
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S E R V I Ç O S  D E  A T E R R O ,
CASCALHAMENTO E PATROLAMENTO
NO  LINHÃO  QUE  PASSA  ATRÁS  DO
RESIDENCIAL  SÃO  PAULO  E  DO
BAIRRO JUCA DO GUARANÁ, NO FINAL
DA  AVENIDA  DAS  TORRES  E  DÁ
ACESSO AO CINTURÃO VERDE.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

SERVIÇOS DE ATERRO, CASCALHAMENTO E PATROLAMENTO NO LINHÃO QUE
PASSA ATRÁS DO RESIDENCIAL SÃO PAULO E DO BAIRRO JUCA DO GUARANÁ, NO

FINAL DA AVENIDA DAS TORRES E DÁ ACESSO AO CINTURÃO VERDE. 
  

JUSTIFICATIVA 
Justifico a presente Indicação ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, em caráter de
urgência,  A  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ATERRO,  CASCALHAMENTO  E
PATROLAMENTO NO LINHÃO QUE PASSA ATRÁS DO RESIDENCIAL SÃO PAULO E
DO BAIRRO JUCA DO GUARANÁ, NO FINAL DA AVENIDA DAS TORRES E DÁ ACESSO
AO CINTURÃO VERDE. 
O referido trecho é uma via importante de circulação para moradores, trabalhadores rurais, produtores
e usuários que transitam diariamente pela região do bairro Pedra 90. 
Atualmente, a via encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade, especialmente no período
chuvoso,  com atoleiros,  buracos e  desníveis,  dificultando o tráfego de veículos,  motocicletas  e
pedestres, além de causar transtornos à população local. 
A execução dos serviços solicitados é  essencial  para garantir  melhores condições de acesso,
segurança  no  deslocamento,  escoamento  da  produção  local  e  integração  entre  os  bairros  e
comunidades da região. 
Diante do exposto, solicito especial atenção dessa Secretaria para a avaliação e execução dos serviços
, aguardando um posicionamento quanto às providências a serem adotadas. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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